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CONTRATO Nº 18/2020 SEURB/COVID-19 
PROCESSO Nº 2333/2020 

 
 
 

CONTRATO DE EMPREITADA, QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE 
BELÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
URBANISMO, E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA ULTRASEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO INDIVIDUAL EIRELI COM VISTAS A 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO – 
SEURB, órgão do Munícipio de Belém, com sede nesta cidade na Av. Gov. José Malcher 1622, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.055.041/0001-07, neste ato representada por sua titular a Arq. ANNETE 
KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA, Carteira de Identidade nº 1383573 – PC/PA – 2ª VIA, e do CPF 
nº 270.869.172-49 e do outro lado, a empresa ULTRASEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO INDIVIDUAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privada inscrita no 27.872.627/0001-99, 
MATRIZ, representada por seu sócio doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 2333/2020 - SEURB e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, MP 951/2020 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 01 SEURB/COVID-19, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 BOTA DE SEGURANÇA EM 
PVC, IMPERMEÁVEL, SEM 

FORRO, RESISTENTE, CANO 
LONGO, SOLA BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, COR 

PRETA  

PAR 75 R$ 29,40 R$ 2.205,00 

04 LUVA LÁTEX NATURAL, 
PUNHO LONGO E VIROLA 

QUE PRENDE O BRAÇO PARA 
EVITAR ENTRADA DE 

LÍQUIDOS NO INTERIO DA 
LUVA, SEM FORRO, PALMAS 

E DEDOS ANTIDERRAPANTES 
PARA EVITAR O DESLIZE DE 

PAR 1.000 R$ 8,95  R$ 8.950,00 
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OBJETOS SECOS OU 
MOLHADOS, RESISTÊNCIA 

TÉRMICA ATÉ 250ºC. 

05 OCÚLOS DE SEGURANÇA 
INCOLOR, COM PROTEÇÃO 
LATERAL, CONSTITUÍDO DE 

ARMAÇÃO E VISOR 
CONFECCIONADOS EM UMA 

ÚNICA PEÇA DE 
POLICARBONATO INCOLOR, 

HASTES TIPO ESPÁTULA 
COM TAMANHO REGULÁVEL 
E PROTETORES LATERAIS. A 

BORDA SUPERIOR DA 
ARMAÇÃO É RECOBERTA 

COM UMA CAPA FLEXÍVEL DE 
MATERIAL PLÁSTICO CINZA. 
O VISOR É CONSTITUÍDO DE 
DUAS LENTES UNIDAS POR 

UMA PONTE DOTADA DE 
SUPORTE NASAL DE 

SILICONE. AS HASTES SÃO 
CONFECCIONADAS DE 

MATERIAL PLÁSTICO CINZA E 
SE ENCAXAM NOS 

PROTETORES LATERAIS QUE 
SÃO CONFECCIONADOS DO 

MESMO MATERIAL DA 
ARMAÇÃO E QUE SE 

ARTICULAM NESTA POR MEIO 
DE PARAFUSOS METÁLICOS. 

UNID 72 R$ 6,90 R$ 496,80 

   
V A L O R     T O T A L  

   R$ 11.651,80 

 
1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta de menor preço, independentemente de transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 90 dias prorrogáveis por mais 90 dias, 
com início na data da assinatura do contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 11.651,80 
3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Belém e será 
descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 

11.1.1. cometer fraude fiscal; 
11.1.2. apresentar documento falso; 
11.1.3. fizer declaração falsa; 
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 
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94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada 
ou deteriorada. 
11.3. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
11.4. não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 
11.5. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
11.6. não mantiver a proposta; 
11.7. não entregar os produtos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;  
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 13.979, de 2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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16.1. . A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 01/2020 
SEURB/COVID-19, é feita com base no artigo 4º da Lei 13.979/2020, , devendo o contratante 
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que 
couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.. 
16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à 
proposta da Contratada. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

17.1.  É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Belém, integrante da Seção Judiciária do 
Pará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias, eletrônica 

e física, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes.  
 
 

Belém, 18 de maio de 2020. 
 
 
 

ANNETE KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA 
Secretária Municipal de Urbanismo 

 
 

 
 

ULTRASEG COMÉRCIO DE EQUIP. DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
CNPJ: 27.872.627/0001-99 

Representante legal da CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
 
2-  
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